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3.1. O valor anual estimado deste Contrato é de R$ 116.397,50 (cento e dezesseis mil trezentos
e noventa e sete reais e cinquenta centavos).
3.2. O valor mensal estimado é de R$ R$ 9.699,80 (nove mil, seiscentos e noventa e nove reais
e oitenta centavos).
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total estimado de R$ R$
116.397,50 (cento e dezesseis mil trezentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), correrá à conta de
créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, disponibilizados na UGR 393020 –
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO - DNIT; Programa de Trabalho
nº 0032; Natureza de Despesa nº 33903301 – passagens para o país; Fonte de recursos:
0350393003. Ficando acrescido da seguinte redação: “Vincula-se ao Contrato SR/MT.025/2018: a Nota de
Empenho nº 2019NE800258 no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais)  de 27/09/2019, Nota de Empenho
de Anulação nº 2019NE800293 no valor de R$9.000,00 (nove mil reais)  de 22/11/2019, Nota de
Empenho nº 2019NE800294 no valor de R$9.000,00 (nove mil reais)  de 22/11/2019, Nota de Empenho
para Anulação nº 2019NE800318 no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais)  de 12/12/2019, Nota de
Empenho nº 2019NE800065 no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais)  de 12/12/2019, Nota de
Empenho nº 2019NE800066 no valor de R$10.000,00 (dez mil reais)  de 12/12/2019, Nota de Empenho
para estorno de Anulação nº 2019NE800319 no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais)  de
12/12/2019, Nota de Empenho nº 2019NE800320 no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais)  de
12/12/2019, Nota de Empenho nº 2020NE8000001 no valor de R$7.000,00 (sete mil reais)  de
09/01/2020, Nota de Empenho nº 2020NE8000021 no valor de R$7.000,00 (sete mil reais)  de
13/01/2020, Nota de Empenho nº 2020NE8000022 no valor de R$7.000,00 (sete mil reais)  de 
27/01/2020, Nota de Empenho para Anulação nº 2020NE8000071 no valor de R$6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais)  de  06/04/2020, Nota de Empenho nº 2020NE8000159 no valor de R$20.000,00 (vinte
mil reais) de 01/07/2020, Nota de Empenho para Anulação nº 2020NE8000226 no valor de R$ 8.455,26
(oito mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e seis centavos)  de  24/11/2020, Nota de Empenho
para Anulação nº 2020NE8000256 no valor de R$ 2.000,00 (dois mil) de 14/12/2020, Nota de Empenho
para Anulação nº 2020NE8000275 no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil) de  29/12/2020, Nota de Empenho
nº 2021NE0000008 no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil) de 14/01/2021, Nota de Empenho de Reforço nº
2021NE0000008 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil) de  22/02/2021, Nota de Empenho para anulação nº
2021NE0000008 no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil) de 01/03/2021, Nota de Empenho de Reforço nº
2021NE0000008 no valor de R$ 8.000,00 (oito mil) de  09/03/2021, Nota de Empenho nº
2021NE0000042 no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil) de 23/03/2021, Nota de Empenho de Reforço nº
2021NE0000042 no valor de R$ 6.000,00 (seis mil) de  22/04/2021, Nota de Empenho de Reforço nº
2021NE0000042 no valor de R$ 13.000,00 (treze mil) de 06/05/2021, Nota de Empenho de Reforço nº
2021NE0000042 no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil) de  17/06/2021, Nota de Empenho nº
2021NE0000082 no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) de 07/07/2021.
4.2. A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente, será
alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à
CONTRATANTE, pela respectiva Lei Orçamentária Anual:

Período de Execução (para o
exercício subsequente)

Valor a ser Empenhado (para o exercício
subsequente)

01/01/2022 a 07/11/2022 R$ 99.261,20 (noventa e nove mil, duzentos e
sessenta e um reais e vinte centavos)

4.3. Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a despesa
contratual prevista para o exercício subsequente, conforme valor indicado no item anterior.
5. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data.
6. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO
6.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.



14/04/2022 17:09 SEI/DNIT - 8710600 - Termo Aditivo

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=9324042&infra_siste… 3/3

  
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.
 
 
 

ANTONIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS
Superintendente Regional no Estado de Mato Grosso - DNIT

 
 

ALEXANDRE MENDONÇA VALENTE GONÇALVES  
Representante Legal da Empresa

 
 
 

Testemunhas:
Nome Completo: Rita de Cássia de França Ferraz                                                                                              
     
Nome Completo: Marcelo Guilherme de Souza

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Mendonca Valente Golçalves, Usuário
Externo, em 05/08/2021, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Gabriel Oliveira dos Santos, Superintendente
Regional no Estado do Mato Grosso, em 05/08/2021, às 10:32, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8710600 e
o código CRC E10290F8.

Referência: Processo nº 50611.000538/2018-31 SEI nº 8710600
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